
CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DA AMAZÔNIA LEGAL 

PRESIDÊNCIA 

Ofício N° 013-2021/PR/CAL 
	

São Luís, 10 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 

YANG WANMING 

Embaixador da República Popular da China na República Federativa do Brasil 

Embaixada da República Popular da China no Brasil 

SES-Av. das Nações, Quadra 813, Lote 52, Brasília-DF, Brasil 

CEP: 70443-900 

Assunto: Pedido de mediação. Diálogo com Laboratório Sinopharm para aquisição direta 

de vacina. 

Senhor Embaixador, 

Ao cumprimentá-lo, encaminho em anexo Carta n° 003-2021/PR/CAL, 

destinada ao Sinopharm, por meio da qual pedimos que fosse verificada a possibilidade de 

aquisição direta da vacina do Laboratório Sinopharm pelo Consórcio da Amazônia Legal. 

Diante disso, solicito a V. Exa. a mediação dessa Embaixada para que possamos avançar 

no diálogo com o referido laboratório chinês. 

A Lei Federal n° 13.979/2020 autoriza a compra de vacinas pelos estados, 

desde que sejam autorizadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou 

agência reguladora da própria China. Sendo assim, acredito que é possível avançar na 

negociação direta dos 9 (nove) estados da Amazônia com o Sinopharm. A vacina do 

Laboratório Sinopharm é autorizada pela Agência Chinesa, então, conseguiríamos com 

muita brevidade a liberação para importação pelos estados e aplicação dessa vacina na 

população. 

O objetivo é complementar o Plano Nacional de Vacinação, fazendo com 

que haja maior agilidade na aplicação das vacinas, tendo em vista os indicadores 

gravemente crescentes e preocupantes na Amazônia nas últimas semanas. 

Contando com o apoio de V. Exa. quanto ao pedido formalizado, apresento-

lhe votos de elevadas considerações. 

Atenciosamente, 

	

íFLAVI DIN 

Governador do Estado do Maranhão 

Presidente do Consórcio Interestadual da Amazônia Legal 

Setor de Autarquias Sul - SA(JS, Quadra 01, Lote 3 e 5, Bloco 1, Sala 202, Sobreloja, Cep.: 70.070-010, Asa Sul, Brasília-DF 


